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DECRETO MUNICIPAL Nº 981/2021, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

REEGULAMENTA, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS, A LEI FEDERAL 

Nº 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020, QUE 

DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS 

DESTINADAS AO SETOR CULTURAL A 

SEREM ADOTADAS DURANTE O ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA 

RECONHECIDO PELO DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 

2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, que dispõe sobre ações emergenciais destintas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

 

Considerando o que estabelece o Decreto Federal nº 10.464 de 17 de agosto 

de 2020, que regulamenta a Lei 14.017, de 29 de junho de 2020; 

 

Considerando a necessidade de regulamentação, a nível municipal, dos 

procedimentos  a serem adotados para aplicação dos recursos relativos às 

ações emergenciais de apoio ao setor cultural; 

 

Considerando que o Município de Crateús executará diretamente os 

recursos de que trata o art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 

2020; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A gestão dos recursos às ações emergenciais da Lei Federal nº 

14.017/2020 competirá à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

 

Art. 2º. Os recursos restantes em conta municipal decorrente das ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural mencionados no artigo 2º da Lei 

Federal 14.017/2020, serão aplicados em ações emergenciais de apoio ao 

setor cultural através dos seguintes programas: 

 

 I - Prêmios com afinalidade de  incentivar seus artistas e demonstrar suas 

habilidades e criatividade. 

 

Art. 3º.  Os prêmios mencionados no artigo 2º deste decreto serão entergues 

na forma do edital a ser publicado pela secretaria de cultura do municiípio de 

crateús 

 

Parágrafo único: os critérios e a metodologia para a concessão do benefício e 

do respectivo valor são os estabelecidos no referido edital. 

 

Art. 4º. Os recursos relativos aos prêmios mencionados nesse decreto serão 

provenientes de dotações orçamentaris próprias da Secretaria Municipal de 

Cultura, considerando o disposto no Art.167, §2º da Constituição Federal.  

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUESE-, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 19 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATÉUS 
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